PARECER Nº



, DE
Comissão de Segurança Pública e assuntos penitenciários sobre a moção nº 391/2025
 
A Moção nº 391 de 2025 de autoria do deputado Tenente Coimbra, aplaude os Policiais Militares Cabo PM Grimaldi e Cabo PM Siman pela operação realizada que resultou na prisão em flagrante de uma pessoa por tráfico e na apreensão de entorpecentes, em Pompéia.

A proposição, durante o prazo regimental, não recebeu emendas ou substitutivos.

Após a leitura no Plenário, seguiu a esta comissão, para tramitação conclusiva, nos termos do art. 31, I c.c. art. 33, II do Regimento Interno.

Entendemos que a proposta deve ser aprovada. Com efeito, os policiais tiveram sucesso na prisão de narcotraficante. Como se sabe, os narcotraficantes são os principais agentes do crime organizado; ademais, o narcotráfico e empreendimento criminoso que usa da violência e aterroriza a população. Os narcotraficantes usam armamentos pesados na tentativa de impor medo à população e às forças policiais de São Paulo que, no entanto, não se intimidaram e fizeram a merecida prisão em flagrante.

Ante o exposto, manifestamo-nos de maneira favorável, conclusivamente, à aprovação da Moção 391 de 2025.
Sala das comissões, em
Guto Zacarias
Deputado Estadual
União Brasil
